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PORTARIA Nº. 053, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. 

MÉRCIO RODRIGUES DOS SANTOS, 

PARA O CARGO DE DIRETOR DA DIVISÃO 

DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E CÓDIGO DE 

POSTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICA DOURADA, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. MÉRCIO RODRIGUES DOS 
SANTOS, portador do RG. 03728910-12 SSP/BA e CPF Nº 675.635.035-87 

para o cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E 

CÓDIGO DE POSTURA, Símbolo CC-4, da secretária de Infraestrutura e 

Serviços Públicos, deste Município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01/02/2025.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de fevereiro de 2025.

JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO
Prefeito Municipal


